
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 131.2.12, DE 19 DE JULHO DE 2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), para abertura de dotação 
orçamentária referente ao convênio SAA
PRC-2023/02940 (Sistema Estadual de 
Desenvolvimento Rural Sustentável -
Sedrus/Cidadania no Campo/Município 
Agro) a fim de aquisição de peças para 
realização da manutenção das máquinas e 
equipamentos do "Programa Patrulha 
Agrícola Mecanizada", e dá outras 
providências. 

O PREfEITO DO MUN~CÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.859, de 19 de julho de 2023, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$; 2:5.000,00 (vinte e cinco mil reais), para abertura de dotação orçamentária 
referente ao convênio SAA-PRC-2023/02940 {Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural 

Sustentável- Sedrus/Cidadania no Campo/Município Agro) a fim de aquisição de peças para 
realização da manutenção das máquinas e equipamentos do "Programa Patrulha Agrícola 
Mecanizada", conforme d1emonstrativo abaixo: 

02 

02.14 

02.14.02 

PODER EXECUT~VO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL Pl ROGF:AMÁTICA 

20 AGRICULTURA 
20.605 ABASTECIMENTO 
20.605.0065 AGRIC~RA E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

20.605.0065.2 Ativido~Jde \ 
20.605.0065.2 .370 CIDADANIA ~O CAMPO- MUNICÍPIO AGRO I R$ 25.000,00 

CATEGORIA E CONÔMICA 

3.3 .90.30 Materi~l de Cpnsumo J R$ 25.000,00 

FONTE DE REC URSO 2- Tran\ferêflcias e Convênios Estaduais -j~inculados 
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, no valor de R$ 25.000,00 (trinta mil 
reais), por meio de repasse financeiro do Convênio Estadual SAA-PRC-2023/02940, celebrado 
entre o Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento, e o município de Araraquara, conforme disposto no inciso 11 do § 1º e no § 3º 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 19164, a serem apurados no balanço do 
exercício. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

BENS CRUZ", 19 de julho de 2023. 

Publicado na Coordenadoria Executi ~e Jusfça e Rei, Institucionais na data supra. 

/Jv- '~~ 
t/ MAR~N~~LVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relãçõe,~ Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP") • 

. Publicado no Jorn;~JJ,ocal "Folha da Cidade", clle Sexta-feira, 21/julho/23- Ano XLII- N!! 11.256. 
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